
                                                       

 
Indica a criação do Serviço Especializado
em  Engenharia  de  Segurança  em
medicina do Trabalho (SESMT).

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
O Vereador infra-assinado, em conformidade com as normas

regimentais, I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi Sasada,
a  criação  do  Serviço  Especializado  em  Engenharia  de  Segurança  em  medicina  do
Trabalho (SESMT).

JUSTIFICATIVA

Os serviços de SESMT existem para reduzir o número de
acidentes sofridos no ambiente de trabalho, sendo responsável por eliminar ou minimizar
os riscos ambientais existentes no local de trabalho, mantendo assim a integridade física
do trabalhador através do programa de Prevenção de Riscos em Ambientes (PPRA) e do
Programa de Controle Médico e Saúde ocupacional (PCMSO).

Portanto, o SESMT avalia a segurança de todos os setores
de uma empresa, e assim elabora projetos de melhoria para deixar o ambiente um local
mais  agradável  e  seguro  para  os  trabalhadores,  evitando  os  acidentes  no  trabalho,
prevenindo o desenvolvimento de doenças ocupacionais e ainda aumentando a qualidade
e produtividade do serviço.

Dentre tantos benefícios em se criar o SESMT, a segurança
ao  trabalhador  é  um  com  certeza  o  maior  objetivo,  justificando  assim  a  presente
Indicação.

Palácio Legislativo Água grande, 26 de julho de 2021.

 MARCELO GREGÓRIO
    Vereador

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Indicação 579/2021
Protocolo 31873 Envio em 26/07/2021 15:45:25

In
di

ca
çã

o 
57

9/
20

21
 P

ro
to

co
lo

 3
18

73
 E

nv
io

 e
m

 2
6/

07
/2

02
1 

15
:4

5:
25

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 M

ar
ce

lo
 G

re
go

ri
o.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
21

/1
59

85
/1

59
85

_o
ri

gi
na

l.p
df



In
di

ca
çã

o 
57

9/
20

21
 P

ro
to

co
lo

 3
18

73
 E

nv
io

 e
m

 2
6/

07
/2

02
1 

15
:4

5:
25

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 M

ar
ce

lo
 G

re
go

ri
o.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
21

/1
59

85
/1

59
85

_o
ri

gi
na

l.p
df


		2021-07-26T15:45:07-0300




